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ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE ENSINO 
INDIVIDUALIZADO - PEI 

 

Aos Gestores e Especialistas em Educação! 

Considerando que a elaboração do Plano de Ensino Individualizado (PEI) é um instrumento fundamental para garantir 
o direito à educação de qualidade aos alunos público-alvo da Educação Especial. Trata-se de um documento 
pedagógico que orienta o processo de ensino e aprendizagem de forma personalizada, considerando as 
especificidades, potencialidades, interesses e necessidades de cada estudante. O PEI possibilita ao professor 
organizar estratégias, metodologias, recursos e formas de avaliação adequadas ao ritmo e ao estilo de aprendizagem 
do aluno, promovendo sua participação efetiva nas atividades escolares. Ao reconhecer que cada estudante aprende 
de maneira única, o plano contribui para a superação de barreiras e para a construção de um ambiente educacional 
mais inclusivo, equitativo e acolhedor. 

Além disso, o Plano de Ensino Individualizado favorece o trabalho colaborativo entre professores, equipe pedagógica, 
profissionais de apoio e família, fortalecendo o acompanhamento contínuo do desenvolvimento do aluno. Por meio 
desse planejamento, é possível monitorar avanços, identificar desafios e realizar intervenções pedagógicas mais 
assertivas. Outro aspecto relevante é que o PEI assegura maior intencionalidade no processo educativo, evitando 
práticas improvisadas e promovendo ações planejadas e alinhadas às diretrizes da educação inclusiva. Dessa forma, 
contribui não apenas para o desenvolvimento acadêmico, mas também para o desenvolvimento social, emocional e 
da autonomia do estudante. 

Considerando que a construção do Plano de Ensino Individualizado é essencial para garantir uma educação que 
respeite as diferenças, valorize as potencialidades e promova o pleno desenvolvimento do aluno, assegurando-lhe 
oportunidades reais de aprendizagem e inclusão no contexto escolar. Encaminhamos em anexo o modelo do Plano 
de Ensino Individualizado que deverá ser elaborado, bem como atualizado sempre que necessário. Lembrando que, 
a elaboração do Plano de Ensino Individualizado (PEI) não é responsabilidade de apenas um profissional, mas sim de 
uma equipe multidisciplinar, de forma colaborativa, sendo Professor regente da turma: que é o principal responsável 
pelo planejamento pedagógico, pois acompanha diretamente o aluno no cotidiano da sala de aula, equipe 
pedagógica/ gestora: auxilia na organização, acompanhamento e alinhamento do plano com o projeto pedagógico 
da escola, Profissionais da Educação Especial (Professor Auxiliar e Cuidador) que podem colaborar com informações 
sobre a rotina e o desenvolvimento do aluno, bem como a família: que tem papel essencial ao compartilhar 
informações sobre o aluno, suas características, avanços e necessidades fora do ambiente escolar. Após a elaboração 
do PEI, é importante dar ciência a família (por meio de assinatura ou outro meio formal), pois traz transparência e 
segurança para a escola, evidenciando que o planejamento está sendo compartilhado e construído de forma 
colaborativa. 

 

 

Joelma Abreu Silva  

Gerente de Núcleo da Educação Especial 
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